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PARECER CONTROLE INTERNO N° 150/2021 

Processo de referência n°: 007/2021 

Processo Administrativo n°: 105/2021 

Solicitante: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e Secretaria Municipal de 

lnfraestrutura e Serviços Públicos. 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para a 

realização de recuperação de estradas vicinais nos povoados 

Rosário, Santa Luz e Oscar no Município de Bom Jardim/MA. 

Relatório 

O presente processo de contratação, iniciado por provocação do senhor secretário de 

infraestrutura e serviços públicos desta prefeitura, e fora instruído e teve por opinião do Senhor 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento pelo prosseguimento sob a forma de Tomada de 

Preço n° 007/2021, referente a contratação de pessoa jurídica especializada para a realização de 

recuperação de estradas vicinais nos povoados Rosário, Santa Luz e Oscar no Município de Bom 

Jardim/M A. 

Foram encaminhados referidos autos para análise junto ao Controle Interno desta 

Prefeitura quanto a sua legalidade e pertinência quanto aos ditames legais. 

Em tempo, cabe mencionar que o Parecer Jurídico, acostado aos autos, justificou de 

forma clara e legal pela possibilidade jurídica, opinando assim de forma favorável pelo regular 

prosseguimento do processo licitatõrio, desde que atendidas as recomendações descritas no presente 

documento. 

PRELIMINAR DE MÉRITO 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente Parecer, insta salientar que a condução 

da análise técnica desta Controladoria é vinculada à atividade prevista na Constituição Federal em seu artigo 

74, na qual prevê as atribuições do Controle interno perante á administraçãopUblica, bem como, sua 

responsabilidade. 
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de apoiar o ControleExterno. 

Importante também destacar que o Controlador Interno não é ordenador de 

despesas, nem confere "ateste -  de recebimento dos materiais/produtos/serviços ora contratados pela 

Administração Pública. 

Essa atribuição se restringe ao gestor ou a servidor por ele indicado por meio de 

instrumento próprio, lembrando ainda que há, no presente caso, a figura do fiscal de contratoque também faz 

o controle efetivo do cumprimento do mesmo. 

DOCUMENTOS ANEXADOS NO PROCESSO 

1. Solicitação do Secretario de Infraestrutura e Serviços Públicos para a 

contratação de empresa para recuperação de estradas vicinais e sua respectiva 

portaria de nomeação; 

II. Termo de Referência; 

III. Solicitação de Dotação Orçamentária; 

IV. Portaria do Secretário de Administração; 

V. Projéto Básico; 

VI. Declaração de Cobertura Orçamentária, bem como, portaria de nomeação do 

contador; 

VII. Solicitação de abertura de processo licitatório; 

VIII. Termo de Autuação e portaria do Presidente da CPL; 

IX. Solicitação de Parecer Jurídico; 

X. Minuta do Edital; 
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Xl. Parecer Jurídico; 

XII. Portaria do Assessor Jurídico; 

XIII, Edital; 

XIV. Aviso de Licitação e suas publicações; 

XV. Impugnação a edital e sua resposta; 

XVI. Juntada do credenciamento das empresas; 

XVII. Juntada da habilitação empresas; 

XVIII. Juntada de propostas; 

XIX. Atas de sessão de tomada de preço; 

XX. Recursos, bem como, suas respectivas contrarazões e respostas; 

XXI. Adjudicação; 

XXII. Aviso de resultado de Tomada de Preço; 

X)CIII. Homologação; 

XXIV. Solicitação para parecer de controle interno. 

o necessário a relatar, passa-se àanálise do Mérito da licitação. 

EXAME DA LEGALIDADE 

Da Constituição Federai 

A Constituição Federal em seu art. 37, inciso XXI determina que as contratações 

realizadas pela Administração Pública devam ser realizadas por meio de licitação que assegure 
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igualdade de condições aos concorrentes, sendo esta, a regra para obras, serviços, compras e alienações 

junto ao Poder Público. 

A regulamentação do referido artigo, encontra guarida no art. 2°da Lei 8.666/93. 

Assim, o procedimento licitatório tem a como finalidade garantir a seleção da melhor proposta para a 

Administração,bem como, permitir a participação isonômica dos interessados e deve fundamentar-se nos 

princípios que refém o Direito Administrativo, além daqueles específicos, inclusos no artigo 3 0  da 

referida Lei. 

Assim sendo, cabe ao Poder Público utilizar dos procedimentose certas modalidades 

licitatórias para realizar contratação. sendo elas:concorrência, tomada de preços, convite, leilão, concurso 

e pregão. 

Cada uma dessas modalidades possui requisitos especiais para o seu desenvolvido e 

conclusão, que é a escolha da melhor proposta. 

O instrumento convocatório é importante para fixamos nosso parâmetro de pesquisa, 

ocasião em que se constitui em gênero, do qual, o Edital e a Carta Convite são espécies. 

Assim, a escolha do tipo de ato convocatório possui como consequência a adoção de 

modalidades licitatórias diversas (art. 22), todas fixadas e reguladas pela Lei 8.666/93. 

O conceito legal de tomada de preços informa que: "é a modalidade de licitação entre 

interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para 

cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária 

qualificação". (Art. 22, § 2°, Lei 8_666/93). 

Nesse desiderato, verifica-se que a forma escolhida pela Administração Pública de 

efetuar a compra é legítima e encontra-se amparada pela Lei 8.666/93, a qual ainda possui vigência para 

os próximos dois anos. 
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Do Parecer da Assessoria Jurídica 

Em licitações e contratos administrativos, seguindo ainda a Lei 8.666/93, tem-se a 

submissão das minutas ao advogado público decorre do artigo 38, parágrafo único, segundo o qual "as 

minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser 

previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração." 

A lei, assim exige do administrador a submissão das minutas de editais, acordos, 

convênios e ajustes dos contratos de licitação à avaliação da assessoria jw -ídica. 

Determina o parágrafo único do art. 38 da LGL (BRASIL, 1993) que as minutas dos 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios e ajustes, deverão ser pre, iamente 

examinadas e aprovadas pelo órgão de assessoria jurídica da Administração. 

A definição de qual será a "assessoria jurídica" depende da estrutura e 

regulamentação interna de cada órgão ou entidade pública. 

Assim, a análise e aprovação da assessoria jurídica deve, necessariamente, anteceder 

a divulgação do edital e se trata derequisito obrigatório para a validade jurídica do instrumento 

convocatório (BITTENCOURT, 2014, p. 416) 

Note-se que, apesar de obrigatório, o parecer da assessoria jurídica não vincula a 

autoridade superior que, de fato, detém a competência para autorizar a deflagração do procedimento 

licitatório e, ao aprovar a minuta, transforma o documento em edital propriamente dito. 

Atendo-se ao processo licitatório sub examine verifica-se da análise preliminar e 

conclusiva do Parecer Jurídico, Nesse desiderato, após cumpridas as devidas recomendações, dá- se 

seguimento ao presente procedimento licitatório. 

ANÁLISE DO PROCEDIMENTO 

Extrai-se dos presentes autos, os quais se fazem presentes todos os 	documentos 

necessários. O valor estimado para aquisição da prestação dos serviços está dentro dos parâmetros 

determinados pela Lei 8.666/93 — Alteração, e o certame também respeitou o prazo mínimo para sua 
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publicação dentre outros requisitos iniciais. 

A licitação fora publicada no portal do Município, bem como, em joral de grande 

circulação. Insta salientar que a Administração Pública encontra-se cumprindo os princípios 

constitucionais e de Direito Administrativo. 

Finalmente o certame foi adjudicado, homologado e publicado. 

Verifica-se ainda que está incluído no procedimento a Portaria n° 038/2021 a qual se 

refere ao Fiscal de Contrato. De modo que até o presente momento, todos os requisitos legaisforarn 

preenchidos, não havendo máculas no procedimento administrativo que o invalide ou anule, sendo esta 

unidade pelo seu prosseguimento. 

Frente ao exame de todo o processo licitatório passa-se à conclusão. 

CONCLUSÃO 

Face ao exposto, este Controle Interno conclui que o processo seencontra revestido de 

todas as formalidades legais, em especial ao cumprimento dos requisitos previstos na Lei 8.666/93, além dos 

princípios norteadores do Direito Administrativos, estando apto a gerar a despesa á Instituição. 

De forma que estando presentes os requisitos indispensáveis à realização do certame 

em testilha, conforme entendimento e aprovação também realizados por meio do Parecer Jurídico, 

RATIFICO A CONTRATAÇÃO E O PROCEDIMENTO. 

Sem mais, é o parecer da Unidade de Controle Interno. 

Bom Jardim/MA, 17 de setembro de 2021. 

Roberto Coelho Silvo 

o 	 Ir  1  . n° 016/2021- GIVPM13/ 
_  SOC. Mun. deContnl eInterno 

Secretário Municipal de Controle Interno 
Portaria n° 16/2021 - GBb 
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